
 

PORTARIA N.º 287, DE 1.º DE AGOSTO DE 2013. 
 
 
   DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR DO 
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS. 
 
 
 
   O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, usando 
das atribuições constantes ao Artigo 59, Inciso X e Artigo 74, Inciso II, letra “a” da Lei 
Orgânica do Município,  
 
 

R E S O L V E 
 
 
 

Art. 1.º Designar o Senhor Dirceu Anderle, ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, para ocupar a função de Gestor do Convenio/Programa de Recuperação da 
Trafegabilidade de Estradas Rurais, firmado entre o Município de Pato Bragado – PR e a 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB. 

 
Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Registre-se e Publique-se 

 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, em 1.º de agosto de 2013. 

 
 
 
 

Arnildo Rieger 
Prefeito do Município 

 



 


